INDICAÇÃO Nº 
588
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, por intermédio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a conclusão das obras do 2º Andar do pavimento já existente na Santa Casa de Misericórdia do Município de Itararé.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Itararé é uma entidade filantrópica que atende a população do Município de Itararé e das cidades vizinhas. Atualmente, está precisando da liberação de recursos financeiros para a conclusão das obras do 2º 
Andar do pavimento já existente, ou seja, todo trecho de 2232,05m2, divididos em pavimentos, sendo 1º pavimento de uso geral, 2º pavimento do centro cirúrgico (sem intervenção nesta conclusão), 3º pavimento de leitos, 4º pavimento de leitos e 5º pavimento, casa de máquinas (sem intervenção, além de piso de regularização no pavimento 03 e 04).

O projeto de Conclusão do Pavimento 02 relativo ao segundo andar do Edifício da Santa Casa de Misericórdia corresponde ao término do referido andar no que tange ao acabamento como um todo, hoje inacabado, porém com a estrutura tecnicamente definida. O referido andar, quando devidamente acabado, irá atender, na amplitude das necessidades do Município, uma vez que, com essa ampliação estarão oferecendo uma melhora no quantitativo das acomodações, gerando atrativo, inclusive para possíveis novas receitas de convênios e/ou particulares. O projeto em questão está totalmente adequado, conforme estabelece a Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 e suas atualizações posteriores.

Esta solicitação se faz necessária por se tratar de um projeto de elevado nível social para o atendimento de saúde da população, mas, infelizmente, a administração da Entidade, mesmo em parceria com a Prefeitura, está impossibilitada de arcar com esses custos, uma vez que os recursos gerados por ambos são escassos.

Face ao exposto, considerando a urgente relevância do que se propõe e, na certeza de poder contar com a atenção do Excelentíssimo Senhor Governador, é que encaminho esta propositura, no aguardo de que a mesma seja prontamente acatada. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV

SPL - Código de Originalidade: 639366 270306 1308


